
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

=  DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.640, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 = 
 
“Dispõe sobre exoneração do Senhor Amauri Conceição e dá outras 
providências”. 

 
 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita 
Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  
                          
                     
DECRETA: 

 
 

Artigo 1º - Fica exonerado, a pedido, o Senhor 
AMAURI CONCEIÇÃO, CPF/MF nº. 114.855.198-02, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Trânsito, nomeado por força do 
Decreto Municipal nº. 9.133, de 04 de agosto de 2021, a partir do dia 20 de 
novembro de 2024. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 20 de novembro de 2024. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 21 dias do 

mês de novembro de 2024. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

                                              TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 
                                                  PREFEITA MUNICIPAL 

 
Registrado no Setor de Administração, publicado por 

afixação no lugar público de costume e no Diário Oficial. 
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